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Art. 1º - A COPA FAPE 2011 tem por objetivos: 

a) Aumentar a participação em atividades esportivas em todas as IES do Estado;  

b) Promover a ampla mobilização da juventude universitária pernambucana em torno do esporte, visando o desenvolvimento integral da 

personalidade; 

c) Identificar talentos no cenário esportivo Estadual; 

d) Desenvolver o intercâmbio sócio-cultural-desportivo entre os estudantes universitários; 

e) Estimular o congraçamento dos universitários pernambucanos, estimulando a prática do esporte, visando o desenvolvimento da 

personalidade integral do jovem; 

f) Classificar equipes para a Fase Regional da Liga do Desporto Universitário 2012; 

 

Art. 2º - Para todos os fins, os participantes da COPA FAPE 2011 serão considerados conhecedores das regras desportivas adotadas pela 

CBDU, pelo Regulamento Geral 2011 e por este Regulamento, ficando submetidos a todas as suas disposições e as penalidades que delas 

possam emanar. 

 

Art. 3º - A COPA FAPE 2011 será disputada nas seguintes modalidades esportivas, a saber: 

 

 Futsal (masculino/feminino) 

 Basquetebol (masculino/feminino) 

 Voleibol (masculino/feminino) 

 Handebol (masculino/feminino) 

 Xadrez (masculino/feminino) 

 Karatê (masculino/feminino) 

 Futevôlei (masculino/feminino) 

 

Art. 4o - A COPA FAPE 2011 será disputada em única etapa, com organização e realização de responsabilidade da Federação Acadêmica 

Pernambucana de Esportes – FAPE, com as datas e os locais de realização publicados em Nota Oficial. 

 

§ 1º – As inscrições das IES na COPA FAPE 2011 serão feitas exclusivamente através do site oficial da CBDU. 

 

§ 2º - As modalidades individuais, dependendo do número de inscritos, poderão ser realizadas em mais de uma etapa. 

 

Art. 5º - As modalidades coletivas e individuais serão realizadas com inscrição de 02 (duas) ou mais IES. 

 

Art. 6º - A inscrição da IES será aprovada quando a FAPE receber e analisar a documentação exigida no Edital de Inscrição Copa FAPE 2011. 

 

Art. 7º - A IES que vier a desistir da competição terá como pena as sanções previstas no CBJD. 

 

Art. 8º – O número de integrantes de cada modalidade será de conformidade com a tabela abaixo: 

 

Modalidades Esportivas 
Atletas Masculinos Atletas Femininos Técnicos/Auxiliares 

Min. Máx. Min. Max. Masc Fem. 

Futsal 10 20 10 20 1 1 

Basquetebol 10 20 10 20 1 1 

Voleibol 10 20 10 20 1 1 

Handebol 12 20 12 20 1 1 

Karatê 01 10 01 10 1 1 

Xadrez 01 05 01 05 1 

Futevôlei 02 Sem Limite 02 Sem Limite 1 

 

§ 1º – Em cada jogo/prova, somente poderão ser utilizados o quantitativo de atletas, técnicos e auxiliares técnicos determinados no 

regulamento especifico da modalidade, desde que inscritos conforme tabela acima. 

 

§ 2º – A relação de atletas e técnicos deverá ser cadastrada no site da CBDU, pelo menos com o quantitativo mínimo exigido em cada 

modalidade. 
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Art. 9º - Nenhum componente das IES poderá participar da COPA FAPE 2011 sem que seu nome conste da relação nominal da modalidade, 

aprovada pelo Comitê Organizador.  

 

Art. 10 - Os atletas, técnicos e auxiliares técnicos só poderão participar da competição, apresentando à mesa de controle um documento  oficial 

de identificação com foto. 

 

§ 1o – O técnico e auxiliar técnico deverão apresentar o Registro do Conselho Regional de Educação Física em dia. 

 

§ 2o - O Delegado de Quadra procederá à conferência da documentação exigida, em todas as participações dos atletas, técnicos e auxiliares. 

Em caso de ausência do Delegado de Quadra, o 1º árbitro efetuará a conferência.  

 

Art. 11 - A COPA FAPE 2011 terá um Regulamento Específico de disputa para cada modalidade esportiva e a elas serão aplicadas as regras 

internacionais adotadas pelas Confederações Brasileiras da modalidade, em tudo que não contrarie este Regulamento. 

 

Art. 12 - Toda modificação das regras oficiais, que exija um período de adaptação, só será adotada quando comunicada, através de Nota 

Oficial encaminhada as IES, com antecedência de 30 (trinta) dias antes do início das competições. 

 

Art. 13 - Os jogos, provas ou combates terão seu início no horário fixado pela Direção Técnica, sendo considerada perdedora, por ausência (W 

x O), a equipe ou atleta que não estiver apto a disputar e dentro do local de competição até 15 (quinze) minutos no máximo após o horário 

estabelecido. 

 

§ 1o - Não poderão ser alegados, para justificar o atraso, mau tempo, trânsito congestionado e dificuldades em localizar o local da competição; 

 

§ 2o - Nos esportes individuais, a perda do jogo, prova ou combate (no caso de eliminatórias simples) implica em eliminação da competição; 

 

§ 3o – Nas modalidades coletivas os casos de ausência (W x O) serão encaminhados à Comissão Disciplinar, atribuindo-se os seguintes 

placares: 

a. Voleibol – 3 x 0 (25 x 0, 25 x 0, 25 x 0); 

b. Basquetebol – 20 x 0;  

c. Handebol – 15 x 0; 

d. Futsal – 10 x 0. 

 

Art. 14 - Qualquer competição que venha a ser suspensa ou transferida por motivo de força maior será realizada em até 48 (quarenta e oito) 

horas após o horário anteriormente fixado, desde que nada mais haja que impeça a sua realização normal, obedecendo às regras oficiais de 

cada modalidade esportiva. 

 

Parágrafo único - A competição será reiniciada de acordo com as regras específicas de cada modalidade. 

 

Art. 15 - Nos esportes individuais o sistema de disputa será previsto no Regulamento Específico. 

 

Art. 16 - Nos esportes coletivos a ordem dos jogos deverá ser definida mediante sorteio, sempre se levando em consideração, para definição 

das equipes cabeças de chaves, primeiramente o “ranking” da FAPE. 

 

Art. 17 - Para todas as modalidades, a contagem de pontos e critérios de desempates será estabelecida nas respectivas regulamentações 

específicas.  

 

Art. 18 - Cada IES participante deverá se apresentar nos locais de competição devidamente uniformizada, conforme regulamentos específicos 

das modalidades. 

 

Art. 19 - Cada IES participante será responsável pela confecção e manutenção dos uniformes das equipes e/ou representantes. 

 

Art. 20 – Nos uniformes é permitida a inserção de logomarca de patrocínio, desde que atendam às seguintes especificações na camisa. Serão 

obrigatórios: 

 

1. Nome ou Logomarca da IES; 

2. Numeração, conforme a regra; 

3. Logomarca da FAPE - Pintadas ou bordadas, diretamente no ombro (direito ou esquerdo) ou na frente das camisas ou 

camisetas ou judoguis dos atletas. 
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Art. 21 - Na COPA FAPE 2011 as IES campeãs, vice-campeãs e 3a colocadas, em cada modalidade, receberão troféus. Os atletas 1o, 2o e 3o 

lugares, em cada modalidade, prova ou combate, receberão medalhas. 

 

Art. 22 – Os pontos obtidos por modalidade na COPA FAPE 2011 serão somados aos pontos obtidos nos 59º JUPs, para o resultado final 2011. 

  

Art. 23 - A Secretaria Geral emitirá o Boletim Oficial, que deverá ser encaminhado aos representantes das IES por e-mail e disponibilizado no 

site da FAPE (www.fape.org.br), contendo os dados oficiais relativos à competição.   

 

Art. 24 - O protesto deverá atender as regras da modalidade e ser apresentado na Secretaria Geral, onde será protocolado e encaminhado 

ao Coordenador Geral, para as providências cabíveis. Todo protesto deverá ser acompanhado do pagamento à FAPE da Taxa de Protesto, no 

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), o qual será devolvido à IES protestante, caso venha a ser comprovado o motivo do protesto. 

 

Art. 25 - Compete à Coordenação Geral, interpretar, zelar pela execução e resolver os casos omissos deste Regulamento. 
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ANEXO I  

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO BASQUETEBOL 

 

Art. 1o - A competição de Basquetebol será realizada de acordo com as Regras Internacionais da FIBA e os Regulamentos e Normas da FAPE. 

 

Art. 2o - O uniforme de cada atleta constará: 

 

 Camisa, de acordo com o estabelecido no artigo 1º, deste regulamento específico; 

 Calção; 

 Meias - Da mesma cor e aparecer de 5 a 10 cm do tênis (meias soquetes não podem); 

 Tênis. 

 

Art. 3o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais técnico, assistente técnico, fisicultor, médico ou fisioterapeuta ou 

massagista, cujos nomes deverão constar da relação de inscrição. 

 

Art. 4º - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feito tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro.  

 

§ 1o - O tempo de aquecimento na quadra para os jogos subsequentes dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será garantido o 

tempo mínimo de 05 (cinco) minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo. 

 

§ 2o - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra em local determinado pela coordenação de Basquetebol. 

 

Art. 5º - A apresentação dos atletas de cada equipe será feita 06 (seis) minutos antes do início do jogo. Neste momento, o árbitro interromperá 

o aquecimento dos atletas que se dirigirão para seus respectivos bancos de reservas. 

 

Art. 6º - O tempo de duração de cada jogo será de 40 (quarenta) minutos cronometrados, divididos em 04 (quatro) períodos de 10 (dez) 

minutos cada um, Terá intervalos de 02 (dois) minutos entre o primeiro e segundo períodos e entre o terceiro e quarto períodos e antes de 

cada período extra. Haverá um intervalo de 10 (dez) minutos entre o segundo e terceiro períodos, períodos extras com duração de 05 (cinco) 

minutos. 

 

Art. 7º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

- Vitória  - 02 pontos 

- Derrota  - 01 ponto 

 

Art. 8º – Em caso de empate entre duas ou mais equipes, serão adotados os seguintes critérios em ordem de citação, em todos os jogos da 

fase em questão: 

 

a) Confronto direto entre as equipes empatadas na fase, no caso de empate entre 02 (duas) equipes; 

b) Saldo de cestas (pontos prós – pontos contra), apurado nos jogos disputados entre as equipes empatadas; 

c) Maior coeficiente de cestas (pontos) average, apurado nos jogos disputados entre as equipes empatadas; 

d) Maior coeficiente de cestas (pontos) average, apurado em todos os jogos disputados pelas equipes na fase; 

e) Menor número de cestas (pontos) contra, apurado em todos os jogos disputados pelas equipes na fase; 

f) Sorteio. 

 

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Técnica, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as determinações do 

Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTSAL 

 

Art. 1o - A competição de Futsal será realizada de acordo com as Regras Internacionais da FIFA e os Regulamentos e Normas da FAPE. 

 

Art. 2o - O uniforme de cada atleta constará: 

 

 Camisa, de acordo com o estabelecido no artigo 1º deste regulamento específico; 

 Calção; 

 Meias de Cano Longo; 
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 Caneleira; 

 Tênis sem Trava. 

 

Art. 3o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais técnico, assistente técnico, fisicultor, médico ou fisioterapeuta ou 

massagista, cujos nomes deverão constar da relação de inscrição. 

 

Art. 4o - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro. 

Entretanto, para o primeiro jogo do turno, a entrada será feita 20 (vinte) minutos antes do início do jogo. 

 

§ 1o - O tempo de aquecimento na quadra para os jogos subseqüentes dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será garantido o 

tempo mínimo de 05 (cinco) minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo. 

 

§ 2o - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra. 

 

Art. 5º - A apresentação dos atletas de cada equipe será feita logo após o término do tempo de aquecimento. Os atletas dirigem-se para fora 

da quadra de jogo. Aguardam a autorização dos árbitros para a entrada na quadra em coluna por um, quando será feita a apresentação. 

 

Art. 6º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

 

- Vitória  - 03 pontos 

- Empate  - 01 ponto 

- Derrota  - 00 ponto 

 

Art. 7º - Em caso de empate entre duas ou mais equipes, serão adotados os seguintes critérios em ordem de citação, em todos os Jogos da 

fase em questão: 

 

a) Confronto direto, em caso de empate entre duas equipes; 

b) Maior número de vitórias; 

c) Maior saldo de gols average; 

d) Maior número de gols assinados average; 

e) Menor número de gols sofridos average; 

f) Sorteio. 

 

Art. 8º - O tempo de duração de cada jogo será de 40 (quarenta) minutos cronometrados e divididos em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) 

minutos, com 10 (dez) minutos de intervalo, em ambos os naipes. 

 

Art. 9º - A aplicação de suspensão automática independe do resultado do julgamento a que for submetido o transgressor no âmbito da Justiça 

Desportiva Universitária. 

 

Art. 10 - A quantidade de cartões recebidos independe da comunicação por parte da Direção Técnica, sendo de responsabilidade exclusiva das 

IES disputantes da competição, o seu controle e cumprimento. 

 

Art. 11 - A contagem de cartões, para fins de aplicação de suspensão automática, é feita separadamente e por tipologia de cartões, não 

havendo possibilidade de o cartão vermelho anular o amarelo, já recebido na mesma ou em outro jogo da competição. 

 

Art. 12 - O atleta que receber 03 (três) cartões amarelos ou 01 (um) cartão vermelho estará impedido de participar do jogo seguinte de sua 

equipe, independente de julgamento. 

 

Art. 13 - O atleta que em determinado momento da competição, simultaneamente, acumular 03 (três) cartões amarelos e mais 01 (um) cartão 

vermelho, cumprirá automaticamente a suspensão por 02 (dois) jogos. 

 

Art. 14 - Os cartões aplicados aos atletas serão cumulativos em todas as fases da competição. 

 

Art. 15 - A inclusão em jogo de atleta ou integrante da Comissão Técnica suspenso por parte da IES conduzirá processo à Comissão Disciplinar. 

 

Art. 16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Técnica, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as determinações do 

Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTEVÔLEI 
 
Art. 1o - A competição de Futevôlei será realizada de acordo com as Regras da FIFv, Regulamentos e Normas da FAPE. 
 

Art. 2o - O uniforme de cada atleta constará: 
 

 Camiseta, de acordo com o estabelecido no artigo 1º deste regulamento; 
 Calção; 

 

Art. 3o - No banco de reservas só poderão ficar o técnico, médico ou massagista, cujos nomes deverão constar da relação de inscrição.  
 
Art. 4o - A entrada dos atletas na área para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro.  
 

Art. 5º - A apresentação dos atletas de cada equipe será de acordo com o protocolo estabelecido pela FIFv.  
 
Art. 6º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 
 

- Vitória  02 pontos 

- Derrota  01 ponto 
 
Art. 7º - Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais equipes serão adotados os seguintes critérios, em ordem de citação: 
 

a) Confronto Direto 
b) Pontos average entre as equipes empatadas na fase onde ocorrer empate; 
c) Sorteio. 
 

Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação de Voleibol, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as 
determinações do Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 
 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO HANDEBOL 

 

Art. 1o - A competição de Handebol será realizada de acordo com as Regras Internacionais da FIH e os Regulamentos e Normas da FAPE.  

 

Art. 2o - O uniforme de cada atleta constará: 

 

 Camisa, de acordo com o estabelecido no artigo 1º deste regulamento específico; 

 Calção; 

 Meias; 

 Tênis. 

 

Art. 3o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais técnico, assistente técnico, fisicultor, médico ou fisioterapeuta ou 

massagista, cujos nomes deverão constar da relação de inscrição. 

 

Art. 4º - O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 05 (cinco) 

minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo. 

 

Parágrafo Único - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra. 

 

Art. 5º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

 

- Vitória  03 pontos 

- Empate  02 pontos 

- Derrota  01 ponto 

 

Art. 6º - Em caso de empate entre duas ou mais equipes, serão adotados os seguintes critérios em ordem de citação, em todos os jogos da  

fase em questão: 

 

a) Confronto direto, em caso de empate entre duas equipes; 

b) Maior número de vitórias; 

c) Saldo de gols; 

d) Maior número de gols pró; 

e) Sorteio 
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Art. 7º - O tempo de duração de cada jogo (Masculino e Feminino) será de 60 (sessenta) minutos cronometrados e divididos em 02 (dois) 

tempos de 30 (trinta) minutos cada, com 10 (dez) minutos de intervalo. 

 

Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Técnica, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as determinações do 

Regulamento Geral. 

 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO VOLEIBOL 

 

Art. 1o - A competição de Voleibol será realizada de acordo com as Regras Internacionais da FIVB e os Regulamentos e Normas da FAPE. 

 

Art. 2o - O uniforme de cada atleta constará: 

 

 Camisa, de acordo com o estabelecido no artigo 1º deste regulamento; 

 Calção; 

 Meias; 

 Tênis. 

 

Art. 3o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas inscritos e mais técnico, assistente técnico, fisicultor, médico ou fisioterapeuta ou 

massagista, cujos nomes deverão constar da relação de inscrição. 

 

Art. 4o - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro.  

 

§ 1o – O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 05 (cinco) 

minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo, mais 06 (seis) minutos para o aquecimento de rede. 

 

§ 2o - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra. 

 

Art. 5º - A apresentação dos atletas de cada equipe será de acordo com o protocolo estabelecido na Reunião Técnica FBV.  

 

Art. 6º - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

 

- Vitória  - 02 pontos 

- Derrota  - 01 ponto 

 

Art. 7º - Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais equipes serão adotadas os seguintes critérios, em ordem de citação: 

 

a) Set average em todos os jogos da fase em questão; 

b) Pontos average em todos os jogos da fase em questão; 

c) Set average dos jogos entre as equipes empatadas; 

d) Pontos average dos jogos entre as equipes empatadas; 

e) Sorteio. 

 

Art. 8º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Técnica, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as determinações do 

Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO XADREZ 

   

Art. 1º - A competição será realizada nas categorias masculino e feminino, podendo cada IES inscrever de 01 a 05 (cinco) atletas, em cada 

naipe,  

 

Art. 2º - Será obrigatório o uso do uniforme (camiseta ou agasalho) pelo atleta da sua IES. Caso contrário, o mesmo não poderá competir.  

 

Art. 3º - As competições serão disputadas de acordo com as Leis em vigor da Federação Internacional de Xadrez (FIDE), com o tempo de 

reflexão para cada atleta de 21 (vinte e um minutos) para o término da partida, sistema nocaute, devendo cada participante apresentar um 

jogo de peças padrão oficial e um relógio de xadrez em perfeito estado de funcionamento. 

 

Art. 4º - O sistema de disputa de cada competição (Masculino e Feminino), bem como os critérios de desempates serão os seguintes:  
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1. Sistema de disputa 

a. Com até 08 (oito) participantes, pelo sistema Round - Robin; 

b. De 09 (nove) a 25 (vinte e cinco) participantes, pelo sistema Suíço em 05 (cinco) rodadas; 

c. Com mais de 26 (vinte e seis) participantes, pelo sistema Suíço em 06 (seis) rodadas. 

d. Ou conforme definido no Congresso Técnico. 

 

 

2. Critérios de desempates 

 

a. Em competição disputada pelo sistema Suíço, serão adotados os seguintes critérios: 

1) Maior número de vitórias; 

2) Confronto direto, válido somente para o desempate do 1a (Primeiro) lugar entre 02 (dois ou duas) atletas envolvidos (as); 

3) Escore progressivo; 

4) Buchholz totais; 

5) Buchholz medianos; 

6) Sonnemborg-berger; 

7) Menor idade.   

 

b. Em competição disputada pelo sistema Round - Robin, serão adotados os seguintes critérios: 

1) Confronte direto; 

2) Sonnemborg - berger; 

3) Menor idade. 

 

Art. 5º - Para a classificação final das IES, em cada categoria, serão computados os pontos obtidos individualmente pelos seus atletas. 

Persistindo o empate, vencerá a IES na qual o seu atleta tiver obtido a melhor classificação. 

 

Art. 6º - O Congresso Técnico de Xadrez será realizado 30 (trinta) minutos antes do início da competição (da 1ª rodada). 

 

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Técnica, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais, as determinações do 

Regulamento Geral e do Departamento de Técnico. 

 

 
 

 

 

ANEXO II 

 

CALENDÁRIO COPA FAPE 2011 

 

 

DATA EVENTO RESPONSÁVEL HORÁRIO LOCAL 

11 OUT  

(3ª Feira) 

DATA LIMITE PARA INSCRIÇÕES E PAGAMENTO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
IES Até 20 h FAPE 

DATA LIMITE P/ ENTREGA DE DOCUMENTAÇÕES 

DIVERSAS 
IES Até 17 h FAPE 

CONGRESSO TÉCNICO FAPE 15 h A DEFINIR 

25 OUT  

(3ª Feira) 

DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA TAXA DE 

ARBITRAGEM 
IES Até 20 h FAPE 

28 OUT  

(6ª Feira) 
INÍCIO COPA FAPE 2011 FAPE A DEFINIR A DEFINIR 

 

 


